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Aprova Convênio celebrado entre a Municipalidade de Timóteo e o Banco Nacional da Habitação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO:

Art. 1º.  Fica aprovado o Convênio nº CVH-0505/85, celebrado entre a Municipalidade de Timóteo e o Banco Nacional da Habitação, em 11 de dezembro de 1985, para regular a participação dos convenentes nos contratos que vierem a ser celebrados para execução, no Município, de projetos do âmbito dos programas da Diretoria de Desenvolvimento Urbano do BNH, vinculados ao Plano Integrado de Apoio aos Municípios-promunicípio.

Parágrafo Único. O Convênio de que trata este artigo é parte integrante desta Resolução.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário,  entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.
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